
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONSIDERALÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo busca especificar as condições necessárias visando a abertura 
de procedimento para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios para o 
atendimento da demanda da Câmara Municipal de Jupi/PE, conforme condições 
estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O objeto a ser descrito a seguir se enquadra como bem comum por não possuir 
requisitos que fujam de especificações usuais no mercado.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Da Justificativa para a aquisição 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados 
a atender às necessidades da Câmara Municipal de Jupi/PE, garantindo condições 
adequadas de trabalho, acolhimento e atendimento ao público no exercício das 
atividades legislativas e administrativas. 
A necessidade da contratação justifica-se pela importância de assegurar um ambiente 
apropriado e acolhedor durante as sessões plenárias, reuniões internas, audiências 
públicas e demais eventos oficiais promovidos pelo Poder Legislativo Municipal, 
considerando que tais atividades demandam tempo, dedicação e, muitas vezes, 
prolongam-se além do expediente ordinário. 
A oferta de água, café, lanches e demais itens alimentares básicos visa proporcionar 
maior conforto e bem-estar aos vereadores, servidores, visitantes, autoridades 
convidadas, representantes da sociedade civil e cidadãos que acompanham as 
atividades legislativas, além de contribuir para a produtividade e eficiência dos trabalhos 
desenvolvidos. 
Ressalta-se que a disponibilização desses insumos representa uma prática comum e 
necessária à boa condução das atividades institucionais, refletindo o compromisso da 
Câmara Municipal com a hospitalidade, o respeito e a valorização dos servidores e do 
público em geral. 
A aquisição será realizada com base em planejamento prévio e observância aos 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência, garantindo a correta 
aplicação dos recursos públicos e assegurando a qualidade dos produtos adquiridos. 
Dessa forma, a contratação dos gêneros alimentícios mostra-se imprescindível para a 
continuidade das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Jupi, 
promovendo um ambiente adequado ao exercício das funções institucionais e 
fortalecendo o vínculo de respeito e atenção com a sociedade. 
 
2.2. Da justificativa para a ausência de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
A presente contratação envolve gêneros de alimentação rotineira e amplo acesso no 
mercado, cujas especificações são padronizadas e bem definidas. Por esse motivo, não 
foi elaborado um estudo técnico preliminar específico, uma vez que a demanda é 
recorrente, facilmente mensurável com base nos consumos anteriores e não demanda 
inovação tecnológica ou análise complexa.  
Além disso, o histórico de aquisições anteriores e os registros de consumo já fornecem 
os subsídios necessários para determinar quantitativos, prazos e condições de 
adequação adequadas, tornando a elaboração de um estudo técnico detalhado 
desnecessário neste caso. Desse modo, a ausência do estudo técnico preliminar 
justifica-se pelo baixo grau de complexidade do objeto, pela facilidade de se estimar os 
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detalhes e características do Quantidade e pela garantia de ampla concorrência de 
fornecedores, assegurando a eficiência e a economicidade do processo licitatório. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Subcontratação  
Para a presente contratação não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
3.2. Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 
 
3.3. Vistoria 
A presente contratação não requer de realização de avaliação prévia do local de entrega 
do material, correndo por conta da licitante a verificação de todos os requisitos 
necessários para elaboração de sua proposta. 
 
3.4. Dos documentos de habilitação 
A licitante deverá apresentar documentos que comprovem sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica para o 
atendimento do objeto, conforme sugerido a seguir: 
 
Habilitação jurídica 

a. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

b. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz 

 
Regularidade fiscal social e trabalhista 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação técnica 

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de objeto equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, atestado por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado., 

b. Apresentar alvará de funcionamento junto a vigilância sanitária da sede da 
empresa, comprovando sua regularidade de funcionamento. 

 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. Condições do fornecimento 
O fornecimento dos bens pretendidos deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias 
contados a partir da emissão da ordem de fornecimento, na qual constará, dentre outras 
informações, o número do pedido, as especificações dos itens e quantitativo a serem 
entregues. 
 
4.2. Do local da entrega do objeto 
A entrega dos itens deverá ser realizada de segunda a sexta, das 08:30h às 13:00h, 
diretamente na sede da Câmara Municipal. 
 
4.3. Do recebimento do objeto 
Os itens fornecidos serão recebidos: 
 

• Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 

• Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos. 
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O fornecedor deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes do transporte/entrega ou materiais empregados. 
Correrão por conta do Contratado todas as despesas necessárias para o fornecimento 
do objeto, bem como, é de responsabilidade da empresa quaisquer despesas com 
salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, encargos 
decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 
trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste documento e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos itens fornecidos nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
5. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 
5.1. Planilha orçamentária  
Para o atendimento da demanda da Câmara Municipal, será necessária a aquisição dos 
itens relacionados na tabela a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QTD V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO 

1 

AÇUCAR tipo cristal, cor branca, cheiro 
próprios e sabor doce, de 1° qualidade, 
9,8% p/p admitindo a umidade max. de 
0,04% p/p, isentos de larvas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. 
Acondicionamento em embalagens 
plásticas atóxicas com peso líquido de 1 
kg e deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
quantidade do produto e sua validade que 
não poderá ser inferior a 04 (seis) meses 
a partir da data de sua entrega. 

UNIDADE 200 R$ 4,89 R$ 978,00 

2 

ÁGUA MINERAL acondicionada em 
galões transparentes de 20 litros (apenas 
reposição da água mineral, mediante troca 
dos ga-lões), sem gás, inodora, insípida, 
em garrafões transparentes com tampa de 
pressão e lacre. 

UNIDADE 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

3 

BISCOITO DOCE, tipo Rosquinha, 
sabores variados (chocolate, coco e leite), 
produto industrializado, novo, de primeira 
qualidade. Acondicionado em embalagem 
plástica com prazo de validade e peso 
líquido de 300g 

UNIDADE 72 R$ 4,99 R$ 359,28 
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4 

BOLACHA COQUINHO. Ingredientes: 
Farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, 
gordura vegetal hidrogenada, sal, 
emulsificante lecitina de soja (INS 322), 
fermento químico bicarbonato de amônio 
(INS 503ii) e aromatizante. Embalagem 
plástica com 300g contendo informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UNIDADE 72 R$ 5,50 R$ 396,00 

5 

BOLACHA DOCE tipo “Maria”, 
vitaminado, composição básica: farinha 
de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, 
outras substancias permitidas. 
Acondicionamento em embalagens  tipo “3 
em 1” com 350g e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e 
sua validade que não poderá ser inferior a 
04 (quatro) meses a partir da data de sua 
entrega.  

EMBALAGEM "3 
em 1 

72 R$ 5,99 R$ 431,28 

6 

BOLACHA SALGADA tipo “cream 
cracker”, composição básica 
aromatizado artificialmente, farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
com glúten, leite ou soro e fermento 
biológico. Com composição nutricional 
mínima de 12% de proteínas com valor 
calórico mínimo de 440kcal.  
Acondicionamento em embalagens tipo “3 
em 1” com 350g e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e 
sua validade que não poderá ser inferior a 
04 (quatro) meses a partir da data de sua 
entrega. 

EMBALAGEM "3 
em 1 

72 R$ 5,89 R$ 424,08 

7 

CAFÉ, tipo moído, torrado, extra, 
embalagem aluminizada, interna e 
externamente, embalado a vácuo, 
contendo o selo ABIC. Acondicionamento 
em embalagem de 500g e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e 
sua validade que não poderá ser inferior a 
04 (quatro) meses a partir da data de sua 
entrega. 

UNIDADE 200 R$ 26,80 R$ 5.360,00 
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8 

FLOCOS DE MILHO. Farinha de Milho 
Pré-Cozida, controle intenso da matéria-
prima proporciona uma farinha mais limpa 
e amarela com sabor e cheiro de milho 
novo e sem pontos pretos. Possui fibras, 
enriquecida com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9). Acondicionado em 
embalagem de 500g e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e 
sua validade que não poderá ser inferior a 
04 (quatro) meses a partir da data de sua 
entrega. 

UNIDADE 60 R$ 2,18 R$ 130,80 

9 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, solúvel, não 
podendo ser modificado, contendo no 
corpo da embalagem, especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e 
data de vencimento; não deve apresentar 
mancha escura, o leite deve desmanchar 
facilmente na água; deve estar seco e 
solto; não deve apresentar cor alaranjada 
ou amarelo forte, cheiro azedo ou 
rançoso, manchas escuras ou 
esverdeadas (mofo). O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Acondicionamento 
em embalagens filme de Poliéster 
metalizado selado automaticamente de 
200g e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
quantidade do produto e sua validade que 
não poderá ser inferior a 04 (quatro) 
meses a partir da data de sua entrega. 

UNIDADE 80 R$ 7,99 R$ 639,20 

10 

MARGARINA com sal, com 60% a 80% 
de teor de gordura, refrigerado, não 
rançoso, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno, contendo 250g. 
Contendo na embalagem a identificação 
do produto, marca do fabricante, validade, 
data de embalagem, peso líquido e selo 
de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. 

UNIDADE 24 R$ 4,80 R$ 115,20 

11 

ÓLEO DE SOJA comestível, sem 
colesterol, 0% de gorduras trans, 
antioxidante e composto com ácido cítrico, 
sem glúten, extrato refinado. 
Acondicionamento em embalagens de 
900 ml e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
quantidade do produto e sua validade que 
não poderá ser inferior a 04 (quatro) 
meses a partir da data de sua entrega. 

UNIDADE 12 R$ 8,15 R$ 97,80 
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12 

OVOS DE GALINHA tipo extra, Classe A, 
branco. O produto deverá apresentar 
cascas áspera, porosa, fosca, seca e 
limpa; Não devem conter rachaduras; A 
clara deve ser firme e a gema inteira; 
Quando colocados na água devem 
afundar. Isentos de sujidades, parasitas 
ou larvas; não deve apresentar quaisquer 
lesões de ordem física, mecânica ou 
biológica. Bandeja com 30 unidades; 

BANDEJA 72 R$ 17,00 R$ 1.224,00 

13 

PÃO DE FORMA de massa leve, farinha 
de trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo 
vegetal e água, com casca, fatiado, 
cortado em fatias. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, presença de fungos 
e não será permitida a adição de farelos e 
de corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Isento de parasita, sujidades, 
larvas e material estranho. Acondicionado 
em embalagem de polietileno resistente e 
atóxico com 10 pães cada embalagem. 
Contendo na embalagem a identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, data de embalagem, peso 
líquido. Validade mínima de 05 (cinco) 
dias a contar no ato da entrega. Unidade 
utilizada: pacote de 500 g.  

EMABALAGEM 
COM 10 PÃES 

72 R$ 9,40 R$ 676,80 

14 

REFRIGERANTE sabores variados 
(guaraná/ cola/ laranja/ uva) Isento de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em garrafas “pet” com 
tampa de rosca, contendo 2 L cada. 
Deverá apresentar validade mínima de 02 
(dois) meses a partir da data de entrega. 
De acordo Lei Federal Nº 8.918/94.  

UNIDADE 100 R$ 8,99 R$ 899,00 

15 

SAL REFINADO iodado, extraído de 
fontes naturais, ausência de sujidades 
impurezas orgânicas, com no mínimo 
96,8% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
umidade máxima de 0,2%. 
Acondicionamento em embalagens de 1 
kg e deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
quantidade do produto e sua validade que 
não poderá ser inferior a 06 (seis) meses 
a partir da data de sua entrega. 

UNIDADE 5 R$ 2,50 R$ 12,50 

16 

MUÇARELA fatiada e refrigerada, fatias 
finas com aproximadamente 20g cada 
fatia, feita com leite de vaca, retangular, 
sem crosta, levemente salgado, 
homogêneo, que não esfarele ao fatiar, 
proveniente de matérias-primas de boa 
qualidade, livre de matérias estranhas.  

QUILO 12 R$ 45,00 R$ 540,00 
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17 

PRESUNTO fatiado e refrigerado, fatias 
finas com aproximadamente de 20g cada. 
Deverá apresentar coloração, odor e 
aspectos característicos. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 03 (três) 
dias, a contar da data de entrega 

QUILO 12 R$ 37,50 R$ 450,00 

18 

QUEIJO TIPO COALHO, fresco, 
refrigerado, embaladas em saco plástico 
resistente atóxico e transparente. Isento 
de estufamento, rachadura e mofo. Peças 
de 1 kg 

Peça 48 R$ 32,80 R$ 1.574,40 

19 

ALHO cabeça grande, dentes grandes e 
uniformes, firmes e com brilho, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade, isentos de sujidades, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânico. 
Acondicionamento em embalagens 
plásticas, transparente. 

QUILO 7 R$ 16,99 R$ 118,93 

20 

BANANA PRATA. Fruto médio, limpo e 
acondicionado de forma a evitar danos 
físicos, mecânicos ou biológicos; íntegro, 
limpo, de vez (por amadurecer) 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Podendo ser 
orgânico. 

DÚZIA 60 R$ 4,20 R$ 252,00 

21 

BATATA DOCE tubérculo no estado in 
natura, genuínas, sãs, de primeira 
qualidade, lavado ou escovado, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânico. 

QUILO 60 R$ 3,99 R$ 239,40 

22 

LARANJA, tipo pera, fruto de tamanho 
médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, de vez 
(por amadurecer) e coloração uniforme 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, e de origem orgânica. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 

QUILO 36 R$ 2,00 R$ 72,00 
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física, mecânica ou biológica. Podendo 
ser orgânico 

23 

MACAXEIRA raiz tuberosa, suculenta, de 
tamanho médio no estado in natura, 
genuínas, de primeira qualidade, 
coloração uniforme; Isentas de sujidades, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo ser 
orgânico. 

QUILO 60 R$ 2,80 R$ 168,00 

24 

MAMÃO papaia, fruto de tamanho médio, 
com características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, de vez (por 
amadurecer) e coloração uniforme 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, e de origem orgânica. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo 
ser orgânico. 

QUILO 24 R$ 3,70 R$ 88,80 

 
5.2. Da estimativa e valores máximos admitidos 
O custo total máximo admitido para a presente aquisição, considerando o quantitativo a 
ser adquirido será de R$ 17.797,47 (dezessete mil, setecentos e noventa e sete reais 
e quarenta e sete centavos), considerando o arredondamento da média de preços 
obtidos no levantamento de mercado, conforme custos unitários, sendo os preços 
apresentados obtidos através de pesquisa de preços realizada em sites de domínio 
amplo, tudo expostos no mapa comparatório em anexo, nos termos da Lei 14.133/21 
e Decreto Legislativo. 
 
6. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
A contratação pretendida encontra amparo no orçamento anual da Câmara Municipal, 
considerando a disponibilidades de recursos já previstos no orçamento/2025. 
 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação 
da nota fiscal, mediante comprovação da entrega dos itens anteriormente mencionados, 
que deverão ser atestadas pelo fiscal e/ou gestor do contrato, conforme a seguir: 
 

a) Encaminhar via internet, ou protocolar no departamento competente, as notas 
fiscais, acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal; 
b) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir 
da respectiva regularização; 
c) A empresa contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, ou em documento 
a parte, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 
efetuado o pagamento, via ordem bancária; 
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d) Poderá ocorrer retenções obrigatórias de ISS, INSS e/ou IR, conforme o caso, 
de acordo com a legislação vigente. Os tributos relativos ao faturamento serão 
descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente; 
e) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida 
exclusivamente para crédito direto em conta corrente informada pela 
CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança 
bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente mantida em 
instituição bancária diferente da detentora da conta da Câmara de Jupi/PE, esse 
banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância a título de tarifa 
de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o 
contrato firmado entre aquela instituição bancária e a Câmara Municipal de Jupi/PE; 
f) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará 
em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
CONTRATANTE. 
g) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira, devida pelo órgão contratante será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
Onde: 
 
EM = Encargos Moratórios. 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso 
da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
A empresa que irá fornecer os itens especificados no presente documento será 
selecionada por meio da realização de procedimento de contratação direta, 
considerando o valor global apresentado através do levantamento dos preços, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
preço, prazo, marca/fabricante, validade e local, conforme proposta de preços. 
9.2. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento. 
9.3. Arcar com as despesas referentes à carga, descarga, seguro e transporte, do 
objeto, fruto deste Termo de Referência. 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
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9.5. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do 
objeto do presente contrato. 
9.6. Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer fato extraordinário 
ou anormal que ocorra durante o fornecimento dos Itens, para adoção de medidas 
cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Acompanhar o cumprimento regular das obrigações assumidas pela contratada. 
10.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada quando devidamente 
identificados, aos locais em que devem executar o fornecimento. 
10.3. Prestar informações e esclarecimentos à contratada sempre que solicitado. 
10.4. Efetuar o pagamento devido à contratada pela execução das obrigações, nos 
termos e prazos contratualmente previstos, após terem sido devidamente atestados 
pelo Fiscal do Contrato e visados pelo Gestor do Contrato de acordo com a norma de 
contratação. 
10.5. Aplicar, se necessária, as sanções previstas. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Da fiscalização 
11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 
 
Do fiscal do contrato 
11.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
11.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/21, art. 117). 
11.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
11.8. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
11.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.10 O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
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Do gestor do contrato 
11.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração.  
11.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
11.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  
11.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21.  
11.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
  
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
Considerando a natureza do objeto contratado, a Câmara Municipal de Jupi optará pela 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios, conforme demanda e necessidade 
administrativa. O parcelamento justifica-se pela característica dos produtos que são 
perecíveis e disponibilidade no mercado local, além de possibilitar um melhor 
planejamento e controle de estoque, evitando desperdícios, perdas por vencimento e 
custos desnecessários. 
A medida também visa resguardar o interesse público, garantindo a economicidade, 
eficiência e continuidade do fornecimento, possibilitando que as aquisições ocorram de 
forma gradual e conforme a real necessidade do órgão, respeitando os princípios da 
administração pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, notadamente os 
princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
Dessa forma, o fornecimento dos gêneros alimentícios ocorrerá de forma parcelada, 
mediante solicitações periódicas da Câmara Municipal, durante a vigência do contrato, 
obedecendo às condições, especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 
 
13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
Com a contratação para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios, a Câmara 
Municipal de Jupi busca alcançar os seguintes resultados: 

• Garantir o fornecimento contínuo e eficiente dos gêneros alimentícios 
necessários para atender às demandas institucionais do Poder Legislativo 
Municipal, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento das 
atividades administrativas e institucionais. 

• Assegurar maior controle e planejamento no consumo, permitindo a aquisição 
apenas dos quantitativos efetivamente necessários, de forma a evitar 
desperdícios, perdas por perecibilidade ou vencimento dos produtos. 

• Promover a economicidade e racionalidade dos gastos públicos, ao permitir que 
as aquisições ocorram de forma gradual, conforme a necessidade real e a 
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disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal, evitando a imobilização de 
recursos financeiros desnecessários. 

• Garantir maior eficiência na gestão de estoque, evitando excesso ou falta de 
produtos essenciais para o funcionamento da instituição. 

• Observar os princípios constitucionais da Administração Pública, especialmente 
os da eficiência, economicidade, razoabilidade, interesse público e 
sustentabilidade, garantindo que o procedimento atenda às normas legais 
vigentes e aos objetivos institucionais da Câmara Municipal de Jupi. 

 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  
A contratação objeto deste procedimento de contratação refere-se exclusivamente à 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atendimento das demandas da 
Câmara Municipal de Jupi, não estando vinculada ou condicionada à realização de 
outras contratações correlatas ou interdependentes. 
Trata-se de contratação autônoma e independente, cuja execução não depende de 
nenhum outro fornecimento, serviço ou aquisição por parte deste Poder Legislativo. Os 
gêneros alimentícios serão adquiridos para suprir, de forma direta, as necessidades 
internas da Câmara Municipal, não havendo qualquer relação de dependência técnica, 
logística ou operacional com outros contratos ou instrumentos de despesa. 
Assim, não se vislumbra qualquer necessidade de contratação integrada ou 
complementar para a execução do objeto pretendido, sendo esta contratação suficiente 
e adequada para atender ao interesse público que justifica sua realização. 
 
15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara, sendo atendida pela seguinte 
dotação: 
 
01 - PODER LEGISLATIVO 
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0201.2201 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
3.3.90.30 – Material de consumo 
 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo e encaminho para 
a contratação e demais providências cabíveis. 

 
Atenciosamente, 
 

 
Antônio Liberato Sobrinho 

Presidente 
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